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COMTSSÃO DB DIREITOS IIUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA
E AMPARO A CRIANÇA, ÀO ÀDOLESCENTE E AO

N,I ULlt IiR, Cl I DÂl)ÀN IÂ
IDOSO.

PARECERN" 066112022 o. s. N" 066112022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 45912022, q.ue "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Max Valério Daniel".
AUroR: Deputado EDUARDO BOTELHO

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

45912022, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Max Valério Daniel". A iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n' 135812022, Protocolo n" 733712022, lido na 36u Sessão

Ordinária (22 I 06 I 2022), conforme descrito ab aixo :

Art. I" Fíca concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao

Senhor Max Valério Daniel.

Arl. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA, porém, a

justificativa do projeto presenta as informações exigidas pelo Art. 14, §2o,

bem como pelo Art. 19, II, "a" e"b", exigidos pelaResolução no 6-597,de

2019.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,
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na justiÍicativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especiÍicação da honraria a ser agraciada.

Em 2310612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alirrea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

cirança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ot intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvru da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art. 26 É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

()

XXWil - emendar a Constituição Estadua| promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
Iegislativos e resoluções ;

lll(ll\ll '\l()l'\llll\O \l\'l I

Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular naléria
de caráter político, adminislrativo ou proces,sual legislotivo

sobre o qual deve a Assembleia Legislaliva manifeslar-se no

ambito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complemenlares e neste

Regimento Inlerno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Max Valério Daniel", de acordo com

o que estabelece a Resolução rlo 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidqdania Mato-grossense se de,stina a

homenagear personalidades de nolório reconhecimenlo
público que não tenham nascido no Estado de Mqlo Gros,so.

§ /" - Os projeto,s de resolução de concessão do Título de

Cidadaniq Mato-grossense serão analísados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, cto

Ádolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os prrlelos de resoluçãct de conce'ssão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documenlos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Eslado de Mato Grosso,'

II -

§ 3" - Ás pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em monxenlo anterior à criação des,sa

unidade federativa são consideradas na,scidas no Estado de

Assernblcia Legislativa do Estado de Mato Ctosso

Editicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 2" Piso

Secr etaria Parlatnentar da Mesa Dir etol a

Núcleo Social

Ernail: n Lrc lcosoci'J l(rtl a l.rtr t. Lloi'. br

(6s) 33 r 3-6908
(65) 33 l 3-6909

(6s) 33 l 3-69r 5



i

ELM,H

COMISSÃO DB DIREITOS I,IUMANOS, DEFBSA DOS DIRBITOS DA IVIULHITR, CIDADANIA
E AMpARo À cru,lNÇÀ, Ao ADoLESCENTE II Ao tDoso.

Mqto Grosso para efeitos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas com o Tílulo de Cidadania Malo-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado tU35

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Art. I8 - Cada Depulado poderá indicar, por se,ssão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuída's

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoq para receber q Comendq Filinto Müller;

II - 35 (lrinlu e cinco\ oessoas osra receber o Título de

C i thdani a M alo-p rossens e :

III - 05 (cinco) pessocts parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesla Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) nn 45912022 e atnparado pela

seguinte justifi cativa:

Nascido na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás, em 31 de

julho de 1975, filho de Josefa Daniel Primo, o Senhor Max

Valério Daniel é casado, tem dois filhos: Leonardo e Giovanna

Lyssa e um neto: Vinicius.

Chegou a Cuiabá em janeiro de 1981.

Quando ainda criança vendia pastel e suco pelas ruas de Cuiabá

e estudava na Escola Municipal Maria Dirnpina Lobo Duarle.

Depois de concluir o 2" gra:u do ensino medio, começou a

trabalhar na área de veudas, passando por várias empresas na

Capital.

Ingressando no Seminário Batista Nacional no allo de 2006 e

concluindo o curso de Bacharel em Teologia no ano de 2010,

passou a atuar como pastor auxiliar na IBN Tijucal no ano de

2012.

A partir de 2011 iniciou a vida ministerial à frente da IBN

Maranata.
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Sempre atuando na pregação do evangelho por mais de 20 anos

no Estado de Mato Grosso.

Por estas considerações, por todos os relevantes serviços

prestados a sociedade brasileira e do Estado de Mato Grosso,

propoúo a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao

Senhor Max Valério Daniel, que indiscutivelmente merece

todas as honras e respeito.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Ademais, a prestagão de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, w xômano.
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Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n'

45912022, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, lido na 36"

Sessão Ordinária (221 06 12022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

Du\ N{ULllER, C IDADANL{
AO IDOSO.

PROPOSIçÃO N' PARECER N" o.s. No

t t\ 459t2022 0(t6112022 t;)66112022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 45912022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Max Valério Daniel."

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 459t2022, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, lido na 36"

Sessão Ordinária (22 I 06 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

tr
tr

SPMD^{US/CDHDDMCACAVALMT, "^ 
24 a" e2022.

RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAÇÁO - SISTEMA DE DELIBERÂçÂO REMOTA:

APENSAMENTO:

^N 
EXOS:

VO]O DO REI,ATOR:

NIEI\IBROS TITULAI'ES

" ORDIN

PR Nu 45912022.

Pelas razões expostas,
(PR) n" 45912022.

tado EDUARDO BOTELHO.

mérito, voto favorável à aprovaçao ao riôjeto ae nàiôiuçao

srsrEMA ELErRôNrco D_E DELTBERAçÃo 
"B.EI1-g_.TA 1vlpPoço""NEp"R-ÊNç14.)....

THIAGO SILVA
l)rcsidcnte

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-PÍesidente

: E;;;;.,;;à*,','i, Ü o*'.i".,i'
L-l l-l coNrn^nro Ao RELAToR r\{<;r J-l nErvoro

E ao,oRELAT.Rírrnr)

l-l corurnÁnro Ao RELAToR,) \()r

fl o*rrn^c,o'-

! *ororo

JANAINA RIVA

FAISSAL n ao* o RELAT.R is,,ll) l-l o*uru*a,n,

l-l corrnÁnro e.o RELAToR ( r \o) [ o.roro

WILSON SANTOS
i]- ----- - --- rr
I I COVORELATOR.St!i) Ll PRI'SF\CIAL

I-l coNrnÁnro 
^o 

RELAIoR ír.iír, Í-l *o,roro

NIINIBROS SWI,I]N'I'ES r\SSINATURAS RELATOR vor'Âc^o

DR. JOAO tr ülo,;;;;;,;;;;;;, Ü o*l'u*.,i'
l-l coNrnÁnro Ao rlEL^roR (ri(r, fl *urorn

E aoroREt.AroR'\r\tl ! n*rro'u",n,-

l-l colrlnÁnro Ao REr.AroR í{,io, l--l ner,aoro

l;;;;;;;;;;;;;'; l;;;;";;;;
n corrnÁnroeoneLetonrr4ot l-l*uroro
-I aor o RELAr.R rsr*) f, n*rro"a,o,

ULYSSES MORAES

JOÀO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

tr
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

,2

Secretária da Comissão Permanente

ssetnbleia trgislativa do Estado de Mato Crosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Certifico que foi designado o Deputado TOao T,ehçb para relatar a presente matéÍia.

ULTA FINAL daproposição: APROVADO f nf.lfn,a.nO

UÁLLlltWi
VIER DA CUNHA FILHO

ativo do Núcleo Social
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